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INVITACION PUBLICA No. 002-2 DE 2015 - POR LA CUAL SE DECLARA DESIERTA LA 
INVITACION PUBLICA No. 002 DE 2015 Y SE REAJUSTA EL CRONOGRAMA Y PROTOCOLO 
DE LA CONVOCATORIA, SEGÚN RESOLUCIÓN 0509 DE 2013 

LA CORPORACIÓN AUTÓNOMA REGIONAL DEL ALTO MAGDALENA - CAM ABRE LA 
INVITACION PUBLICA No. 002-2 PARA LA ELECCION DE LOS REPRESENTANTES DE LAS 

ORGANIZACIONES QUE ASOCIEN O AGREMIEN SECTORES PRODUCTIVOS COMO 
MIEMBROS DEL CONSEJO DE LA CUENCA HIDROGRAFICA DEL RIO SUAZA, EN EL MARCO 

DEL PROCESO DE FORMULACIÓN DE SU PLAN DE ORDENACIÓN Y MANEJO 
i 

EL DIRECTOR GENERAL DE LA 
CORPORACION A U T O N O M A REGIONAL DEL ALTO MAGDALENA - CAM 

CONSIDERANDO: 

Q u e c o n f o r m e a l c r o n o g r a m a d e l p r o c e s o , la e t a p a d e recepción d e l o s d o c u m e n t o s s e llevó a c a b o 
d e s d e e l día 0 6 d e O c t u b r e d e 2 0 1 5 a las 8 : 0 0 a m , h a s t a e l 1 9 d e O c t u b r e d e 2 0 1 5 a las 5 : 0 0 p . m . y 
e n las i n s t a l a c i o n e s d e la Corporación Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o M a g d a l e n a - C A M s e d e Garzón, 
c a r r e r a 4 A N o . 4 - 4 6 , S e d e P i t a l i t o , F i n c a M a r e n g o kilómetro 4 vía P i t a l i t o - S a n Agustín, s e d e N e i v a J 
( C a r r e r a 1 N o . 6 0 - 7 9 ) y a l c o r r e o c a m h u i l a @ h u i i a . g o v . c o . 3 istsa^noa sjsQmo; I « H smunüJuA 

Q u e l l e g a d o e l día y la a n t e r i o r m e n t e señalada, n o s e presentó n i s e postuló n i n g u n a h o j a d e v i d a 
p a r a c o n f o r m a r e l C o n s e j o d e C u e n c a , la Corporación Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o M a g d a l e n a - C A M *. 
d e c i d e d e c l a r a r d e s i e r t a la invitación 0 0 2 d e 2 0 1 5 . j V5»,»J*..,-Í A 

o 
S i n e m b a r g o y d e b i d o a q u e la n e c e s i d a d d e conformación d e l c o n s e j o d e c u e n c a p e r s i s t e , s e o r d e n a 
a d e l a n t a r u n n u e v o p r o c e s o m e d i a n t e invitación pública. Q J Í : « mO 

•A 
Q u e e l artículo 4 9 d e l D e c r e t o 1 6 4 0 d e 2 0 1 2 determinó q u e e l M i n i s t e r i o d e A m b i e n t e y D e s a r r o l l o ^ 
S o s t e n i b l e establecerá l o s l i n e a m i e n t o s p a r a la conformación d e l o s C o n s e j o s d e C u e n c a . s t s q 

s íoiq 
Q u e d e c o n f o r m i d a d c o n l o a n t e r i o r , e l M i n i s t e r i o d e A m b i e n t e y D e s a r r o l l o S o s t e n i b l e expidió l a 
Resolución N o . 0 5 0 9 d e 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 3 "Por la cual se definen los lineamientos para la 3 
conformación de los Consejos de Cuenca y su participación en las fases del Plan de Ordenación de la $ 
Cuenca y se dictan otras disposiciones". & ws, J ^ J * ^ij^.^íup 

• b 
Q u e e n s u Artículo 2 2 , la Resolución N o . 0 5 0 9 d e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 3 , d e t e r m i n a la integración d e l s 
C o n s e j o d e C u e n c a . 

Q u e d e a c u e r d o c o n e l análisis d e a c t o r e s r e a l i z a d o d e n t r o d e la F a s e d e A p r e s t a m i e n t o d e l P O M C A n 
d e l río S u a z a , y según la certificación d e l M i n i s t e r i o d e l I n t e r i o r N o . 0 5 8 d e l 0 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 5 , 3 
n o se r e g i s t r a p r e s e n c i a d e c o m u n i d a d e s indígenas, minorías y r o m , c o m u n i d a d e s n e g r a s , q 
a f r o c o l o m b i a n a s , r a i z a l e s y p a l e n q u e r a s e n e l área d e l p r o y e c t o . 
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Q u e la c u e n c a d e l río S u a z a , está i n t e g r a d a t e r r i t o r i a l m e n t e p o r s e i s ( 6 ) m u n i c i p i o s a s a b e r : S u a z a , 
G u a d a l u p e , A c e v e d o , Garzón, A l t a m i r a y P a l e s t i n a p a r a u n t o t a l d e 2 1 8 v e r e d a s c o m o s e i n d i c a e n 
la T a b l a 1 . Distribución m u n i c i p a l d e la C u e n c a d e l río S u a z a T a b l a 1 . 

t - ^ i . 
^ Tabla 1. Distribución m u n i c i p a l d e la C u e n c a d e l río S u a z a , 1 * 

MUNICIPIO NUMERO DE 
VEREDAS AREA (HA) 

A c e v e d o 7 9 5 0 . 4 3 8 , 3 4 
A l t a m i r a 7 8 . 0 5 5 , 2 7 
Garzón 3 3 1 4 . 2 7 7 , 6 8 
G u a d a l u p e 4 9 2 4 . 5 8 0 , 4 1 
P a l e s t i n a 8 3 . 2 7 8 , 8 7 
S u a z a 4 2 4 1 . 0 4 7 , 5 8 
Total 218 141.678,15 

Q u e d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o e n la L e y 9 9 d e 1 9 9 3 y e l D e c r e t o 1 6 4 0 d e 2 0 1 2 , e n c u e n c a s > 
hidrográficas o b j e t o d e ordenación e n d o n d e e x i s t a n áreas d e c o n f l u e n c i a d e j u r i s d i c c i o n e s e n t r e la » 
U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l P a r q u e s N a c i o n a l e s N a t u r a l e s d e C o l o m b i a y u n a Corporación J 
Autónoma R e g i o n a l , l e s c o m p e t e c o n c e r t a r e l a d e c u a d o y armónico m a n e j o d e d i c h a s áreas, t st»?i¡s3| 

"Parágrafo i s . Mesa Técnica de concertación. Cuando los límites de una microcuenca comprendan 
más de una Jurisdicción y no haga parte de una cuenca hidrográfica en ordenación, las Autoridades 
Ambientales competentes con jurisdicción en ella concertarán el proceso de planificación y 
administración de los recursos naturales renovables de la microcuenca. 

Q u e e s t o s i g n i f i c a q u e la U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e l S i s t e m a d e P a r q u e s Nac'ionaies 
N a t u r a l e s d e C o l o m b i a , específicamente r e p r e s e n t a d a s e n e l P a r q u e N a c i o n a l N a t u r a l C u e v a d e L o s 
Guácharos y e n e l P a r q u e N a c i o n a l N a t u r a l Serranía d e l o s C h u r u m b e l o s , e s u n a c t o r f u n d a m e n t a l 
p a r a e l p r o c e s o d e ordenación y m a n e j o d e l a c u e n c a d e l río S u a z a , y a q u e d i c h a s áreas n a t u r a l e s 
p r o t e g i d a s están p a r c i a l m e n t e i n m e r s a s e n e l área e v a l u a d a . 

I 
I 
j 

Q u e a d i c i o n a l m e n t e e s i m p o r t a n t e m e n c i o n a r q u e a p r o x i m a d a m e n t e e l 3 0 % d e l c o n j u n t o d e 
a c t o r e s c o m u n i t a r i o s i d e n t i f i c a d o c o r r e s p o n d e a m i e m b r o s d e las J u n t a s d e A c u e d u c t o V e r e d a l , 
q u i e n e s d e b i d o a la función q u e desempeñan deberían t e n e r u n interés e s p e c i a l e n q u e e l p r o c e s o 
d e ordenación y m a n e j o d e la c u e n c a d e l río S u a z a s e a e f e c t i v o . P o r t a l razón s e s u g i e r e q u e e s t o s 
a c t o r e s t e n g a n representación e n e l C o n s e j o d e C u e n c a . 

Q u e c o n f o r m e c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l "Artículo 2. Miembros" úe l a Resolución N o . 0 5 0 9 d e 2 1 d e 
m a y o d e 2 0 1 3 y l o r e s u l t a n t e d e la f a s e d e a p r e s t a m i e n t o d e l P l a n d e Ordenación y M a n e j o d e la 
C u e n c a Hidrográfica d e l río S u a z a , s e p r o p o n e q u e e l C o n s e j o d e C u e n c a d e l río S u a z a esté i n t e g r a d o 
p o r r e p r e s e n t a n t e s d e l o s s i g u i e n t e s a c t o r e s : 
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1 . O r g a n i z a c i o n e s q u e a s o c i e n o a g r e m i e n c a m p e s i n o s . Í 
2 . Organizaciones que asocien o a g r e m i e n sectores productivos. ! 
3. P e r s o n a s p r e s t a d o r a s d e s e r v i c i o s d e a c u e d u c t o y a l c a n t a r i l l a d o . 
4. O r g a n i z a c i o n e s n o g u b e r n a m e n t a l e s c u y o o b j e t o e x c l u s i v o s e a la protección d e l m e d i o 

a m b i e n t e y l o s r e c u r s o s n a t u r a l e s r e n o v a b l e s . 
5 . J u n t a s d e Acción C o m u n a l . 
6. I n s t i t u c i o n e s d e educación s u p e r i o r . ,, 
7 . M u n i c i p i o s c o n jurisdicción e n la c u e n c a . 
8 . D e p a r t a m e n t o s c o n jurisdicción e n la c u e n c a . 
9 . P a r q u e N a c i o n a l N a t u r a l C u e v a d e L o s Guácharos. 
1 0 . P a r q u e N a c i o n a l N a t u r a l Serranía d e l o s C h u r u m b e l o s . , 
1 1 . J u n t a s d e A c u e d u c t o V e r e d a l . ' 

Q u e d e a c u e r d o c o n el Parágrafo 1 del Artículo 2o. Miembros d e la Resolución N o . 0 5 0 9 d e 2 1 d e 
m a y o d e 2 0 1 3 "Por cada uno de los actores anteriormente listados se podrá elegir un número 
máximo de tres (03) representantes al respectivo consejo de cuenca". 
Q u e d e a c u e r d o c o n el Parágrafo 2 del Artículo 2o. Miembros d e l a Resolución N o . 0 5 0 9 d e 2 1 d e 
m a y o d e 2 0 1 3 "Salvo las comunidades étnicas, los demás actores deberán desarrollar actividades 
en la cuenca". 

Q u e e n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Corporación Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o M a g d a l e n a - C A M 
p r o c e d e a c o n v o c a r a l o s a c t o r e s a n t e s i d e n t i f i c a d o s c o n b a s e e n l a s s i g u i e n t e s c o n s i d e r a c i o n e s : 

1. Convocados 

D e a c u e r d o a l análisis d e a c t o r e s r e a l i z a d o d e n t r o d e la F a s e d e A p r e s t a m i e n t o d e l P O M C A d e l río 
S u a z a , s e i d e n t i f i c a r o n l a s O r g a n i z a c i o n e s q u e a s o c i a n o a g r e m i a n s e c t o r e s p r o d u c t i v o s l i s t a d o s e n 
la T a b l a 2 . . . , ^ 

Tabla 2. L i s t a d o d e O r g a n i z a c i o n e s q u e a s o c i a n o a g r e m i a n s e c t o r e s p r o d u c t i v o s i d e n t i f i c a d o s e n 
la c u e n c a d e l río S u a z a H O ' O Á 

MUNICIPIO ORGANIZACIÓN 

SUAZA 

C o o p e r a t i v a M u l t i a c t i v a D e S u a z a L t d a . " 
C O O M U L S U A Z A " 

SUAZA 
Asociación d e A r t e s a n o s y T e j e d o r a s d e 
S o m b r e r o S u a z a SUAZA 

Asocafé S u a z a 

SUAZA 

C o n s u l t o r E O T S E R C O I N 

GUADALUPE 
C o n s u l t o r E O T S E R C O I N 

GUADALUPE Asociación D e F r u t i c u l t u r a s / A s o h o f r u m a r GUADALUPE 
Asociación V i l l a E s p e r a n z a 
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Casa D e l Café 

ACEVEDO 
C a d e f i h u i l a 

ACEVEDO 
D i g n i d a d A g r o p e c u a r i a 
C o n s u l t o r E O T 
P r o y e c t o Hidroeléctrico El Q u i m b o / E m g e s a 
Biorgánicos D e l C e n t r o D e l H u i l a S.A. E.S.P 
Almacafé 
A s o g a c e n t r o 

GARZÓN F e d e c a c a o GARZÓN 
C o n s u l t o r E O T C O D E I N 
I n v e r n a l i a V i v e r o A g r o f o r e s t a l 
M i n e r o s 
Federación C o l o m b i a n a d e P a n e l e r o s d e 
Garzón 

ALTAMIRA C o n s u l t o r E O T C O D E I N 
PALESTINA N o i d e n t i f i c a d a s 

•O l 

>^ .t 
-o > 

s u .Í5 

• O í 
i 

n 

L o a n t e r i o r s i n e m b a r g o n o e s e x c l u y e n t e p a r a p e r s o n a s q u e s e s i e n t a n i d e n t i f i c a d o s d e n t r o d e l 
g r u p o d e a c t o r e s d e qué t r a t a la p r e s e n t e Invitación P u b l i c a y q u i e r a n r e a l i z a r s u postulación. 

2 . Requisitos p a r a l a elección. 

L o s señalados e n l a Resolución 0 5 0 9 d e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 3 , c o n f o r m e s e p r e s e n t a e n la T a b l a 3 . ,^ ^ 

Tabla 3. R e q u i s i t o s p a r a la postulación d e O r g a n i z a c i o n e s q u e a s o c i e n o a g r e m i e n s e c t o r e s . j 
p r o d u c t i v o s a l C o n s e j o d e C u e n c a 

ACTOR REQUISITOS 

O r g a n i z a c i o n e s q u e a s o c i e n o a g r e m i e n 
s e c t o r e s p r o d u c t i v o s . 

L o s r e p r e s e n t a n t e s l e g a l e s d e e s t a s p e r s o n a s jurídicas 
q u e a s p i r e n a p a r t i c i p a r e n la elección, deberán 
a c r e d i t a r : 

a. C e r t i f i c a d o d e e x i s t e n c i a y representación l e g a l d e la 
p e r s o n a jurídica e x p e d i d o p o r la e n t i d a d c o m p e t e n t e , 
d e n t r o d e l o s t r e s ( 0 3 ) m e s e s a n t e r i o r e s a la f e c h a límite 
p a r a la recepción d e d o c u m e n t o s . 
b. La p e r s o n a jurídica deberá h a b e r s e c o n s t i t u i d o p o r l o 
m e n o s c o n u n ( 0 1 ) año d e a n t e r i o r i d a d a la f e c h a d e 
elección. 
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ACTOR REQUISITOS 
c. B r e v e reseña d e a c t i v i d a d e s d e s a r r o l l a d a s e n la 
r e s p e c t i v a c u e n c a d u r a n t e e l último año. 

Además d e l o s a n t e r i o r e s r e q u i s i t o s , s i l as e n t i d a d e s , 
d e s e a n p o s t u l a r c a n d i d a t o s ( a s ) , e s t o s (as ) deberán 
p r e s e n t a r : * " 

d . H o j a d e v i d a d e l c a n d i d a t o (a ) c o n l o s r e s p e c t i v o s 
s o p o r t e s . 
e . C o p i a d e l d o c u m e n t o d e la J u n t a D i r e c t i v a o e l órgano 
q u e h a g a s u s v e c e s , e n e l c u a l c o n s t e la designación d e l 
c a n d i d a t o . 

\ 
1 

3. Cronograma V protocolo de l a convocatoria 

Según l o e s t a b l e c i d o e n la Resolución 0 5 0 9 d e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 1 3 , e l c r o n o g r a m a y p r o t o c o l o d e . 
l a c o n v o c a t o r i a p a r a la elección d e l o s r e p r e s e n t a n t e s a l C o n s e j o d e C u e n c a , será d e a c u e r d o a l o 
c o n s i g n a d o e n la T a b l a 4 . 

Tabla 4. C r o n o g r a m a y p r o t o c o l o d e l a c o n v o c a t o r i a , según Resolución 0 5 0 9 d e 2 0 1 3 W*íO^ 

ACTIVIDAD FECHA DETALLES 

Publicación d e l a v i s o d e la 
C o n v o c a t o r i a . 1 3 d e N o v i e m b r e d e 2 0 1 5 El a v i s o s e publicará e n u n d i a r i o d e circulación 

r e g i o n a l 

Recepción d e d o c u m e n t o s . 

D e s d e e l 1 7 d e N o v i e m b r e 
d e 2 0 1 5 a las 0 8 : 0 0 a . m . 
h a s t a e l 0 7 d e D i c i e m b r e 
d e 2 0 1 5 a las 0 5 : 0 0 p . m . 

L o s d o c u m e n t o s serán r e c e p c i o n a d o s e n las 
i n s t a l a c i o n e s d e la Corporación Autónoma 
R e g i o n a l d e l A l t o M a g d a l e n a - C A M S e d e 
Garzón, c a r r e r a 4 A N o . 4 - 4 6 , S e d e P i t a l i t o , 
F i n c a M a r e n g o kilómetro 4 vía P i t a l i t o - S a n 
Agustín, 0 S e d e N e i v a ( C a r r e r a 1 N o . 6 0 - 7 9 ) o 
a l c o r r e o camhuila@huila .ROv.co. 

Verificación d e la 
documentación y d e l o s 
r e q u i s i t o s e x i g i b l e s y 
h a b i l i t a n t e s . 

D e l 0 8 d e D i c i e m b r e d e 
2 0 1 5 a las 0 8 : 0 0 a . m . a l 1 0 
d e D i c i e m b r e d e 2 0 1 5 a las 
0 5 : 0 0 p . m . 

La Corporación Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o 
M a g d a l e n a - C A M r e v i s a r a l o s d o c u m e n t o s 
p r e s e n t a d o s p o r l o s a s p i r a n t e s i n s c r i t o s , c o n e l 
f i n d e v e r i f i c a r e l c u m p l i m i e n t o d e l o s 
r e q u i s i t o s según la n o r m a t i v i d a d v i g e n t e . 

Publicación d e l o s 
r e s u l t a d o s d e l p r o c e s o d e 
e l e g i b i l i d a d d e a c t o r e s ( l o s 
c u a l e s c u m p l e n c o n l o s 
r e q u i s i t o s ) 

1 1 d e D i c i e m b r e d e 2 0 1 5 

L o s r e s u l t a d o s d e los a s p i r a n t e s c o n e l l l e n o d e 
l o s r e q u i s i t o s c o n f o r m e a la Resolución 0 5 0 9 
d e 2 0 1 3 , serán p u b l i c a d o s e n la página w e b d e 
la Corporación Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o 
M a g d a l e n a - C A M www.cam .gov . co 
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ACTIVIDAD FECHA DETALLES 

C o n v o c a t o r i a d e l o s a c t o r e s 
e l e g i b l e s . 

E n t r e l o s días 1 2 d e 
D i c i e m b r e d e 2 0 1 5 y 1 5 d e 
D i c i e m b r e d e 2 0 1 5 

M e d i a n t e o f i c i o , s e r e a l i z a r a la invitación 
o f i c i a l a la reunión d e elección d e 
r e p r e s e n t a n t e s a l C o n s e j o d e C u e n c a , a l o s 
a c t o r e s e l e g i b l e s d e l p r o c e s o d e verificación. 

L u g a r y f e c h a d e reunión 
p a r a la elección d e l o s 
m i e m b r o s q u e r e p r e s e n t e n 
a las Organizaciones que 
asocien o a g r e m i e n 
sectores productivos e n e l 
C o n s e j o d e C u e n c a d e l río 
S u a z a . 

1 6 d e D i c i e m b r e d e 2 0 1 5 

El l u g a r y h o r a d e la reunión p a r a la elección 
será: 

E n la Casa d e la C u l t u r a d e l M u n i c i p i o d e S u a z a 
- H u i l a , e n t r e las 0 1 : 0 0 p . m . y 0 5 : 3 0 p . m . 

4. Forma de elección 

D e a c u e r d o a l o c o n s i g n a d o e n e l Artículo 3o. Elección de los Miembros del Consejo de Cuenca, , 
numeral 4. Forma de elección "En la reunión de elección, se elegirán por mayoría de votos de los ^ 
asistentes, los representantes al respectivo Consejo de Cuenca La elección constará en un acta, cuya 
copia reposará en la documentación del Plan de Ordenación y Manejo de la Cuenca Hidrográfica. 

Parágrafo. Cuando una de las personas Jurídicas pertenezca o se encuentre relacionada con varias j 
de las asociaciones, gremios o entidades de que trata el numeral 1 del presente artículo, solo podrá ; 
participar como una de ellas". . Ü, ... 

La elección constará e n u n a c t a , c u y a c o p i a reposará e n la documentación d e l P l a n d e Ordenación y _ j 
M a n e j o d e la C u e n c a Hidrográfica d e l río S u a z a . 1 

P a r a m a y o r información c o m u n i c a r s e c o n la Subdirección d e Gestión A m b i e n t a l d e la Corporación ^ \ 
Autónoma R e g i o n a l d e l A l t o M a g d a l e n a - C A M e n e l teléfono ( 5 7 8 ) 8 7 6 5 0 1 7 , E x t 1 4 2 y F a x ( 5 7 8 ) 
8 7 6 5 3 4 4 , o a l o s c e l u l a r e s 3 1 5 8 7 6 2 4 5 8 - 3 1 3 8 8 6 3 4 3 6 j ] 

N e i v a - H u i l a , 

Carrera IN0.6O- 79. Barrio Las Mercedes 
Nava - Huila (Colombia). 
Tel. (57 8) 8765017 Fax (578) 8765344 
Correo: camhuila@cam.gov.co 
wm.cam.gov.co IDM-WWHKII Mt-tMIIIIIIIH ' ' . ^ J ^ . ^ IMIt.tl 


